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Of. Cam. na 0145/99 Erechim, 03 de dezembro de 1999.

C.. . ... '.. ~. .

SENHOR PRESIDENTE:

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciação do Egrégio
Poder Legislativo, o Projeto de Lei n° 073/99, que CONCEDE DIREITO DE USO DE
IMÓVEL PÚBLICO À IGREJA BATISTA NACIONAL FILADÉLFIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço e
consideração.

I

I,

Ao. Vereador:. MARCOS li11TCnro 1J..':;:,{)
elatar

/99 .-£' ,........:: ;ç;:; .
V.ereador V.ALDll1 ARTVR 10CH,
Vice Presiqent no exercéicio
da Presidênci

Respeitosamente

/

Exmo. Sr.
Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo
NESTA CIDADE

1/rzf!...((/)YC1\... /dILMlIU jLo",.)O-V J'

P/ J:~L~ ~'l/r!,J t6/r;4;/ !{J'I?5~
• _ M •• •• __ • _
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PROJETO DE LEI n° 073/99.

CONCEDE DIREITO DE USO DE
IMÓVEL PÚBLICO À IGREJA
BATISTA NACIONAL
FILADÉLFIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - É desafetada da destinação específica e transferida para o Patrimônio do
Município, parte da Área Verde do Loteamento Ulysses Guimarães, neste Município, com
área de 860,OOm2 (oitocentos e sessenta metros quadrados), e as seguintes
confrontações:

NORTE: com a área reservada para futuro alargamento da Rua Léo Neuls, na
extensão de 29,73m;

SUL: com a Área Verde Remanescente, na extensão de 20,OOm;
LESTE: com a Rua Joaquim de Moura Faitão, na extensão de 54,OOm;
OESTE: com a Área Verde Remanescente, na extensão de 32,OOm;

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de direito de uso
do imóvel desafetado no Art. 1°, desta Lei, à IGREJA BATISTA NACIONAL
FILADÉLFIA, por tempo indeterminado não inferior a 10 (dez) anos, destinado à
construção de sua sede para desenvolvimento de atividades de orientação e formação de
jovens e recuperação de toxicômanos.

Art. 3°_ A concessão autorizada no artigo anterior extingue-se automaticamente
nos seguintes casos:

a) extinção da entidade;
b) desvio de qualquer das finalidades estabelecidas nos Estatutos Sociais ou

alteração estatutária que indique a mudança dos objetivos da entidade;
c) uso nocivo do imóvel, que cause dano ao meio ambiente;
d) notificação à usuária para devolver o imóvel, com prazo de 60 (sessenta) dias,

por não mais interessar ao Município a existência da concessão.

Parágrafo Único - Extinto o direito concedido, as benfeitorias erigidas pela usuária
integrar-se-ão ao Patrimônio do Município, sem direito a qualquer indenização.

/

Art. 4° - A conservação do imóvel e as despesas de infra-estrutura decorrentes do
uso serão por conta da entidade beneficiada.
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Art. 5° - Será firmado Contrato de Concessão de Direito de Uso, formalizado
mediante Escritura Pública a ser averbada no Registro de Imóveis, sendo as despesas
suportadas pela entidade beneficiada.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrá~io.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, 03 DE DEZEMBRO DE 1999.

LUIZ F~~MIDT
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

A entidade beneficiada por este Projeto solicitou, através do Processo
Administrativo n° 6879/99 (cópia anexa), a concessão de um imóvel destinado à
construção da sua sede, onde serão realizadas as atividades de orientação e formação de
jovens e recuperação de toxicômanos, desenvolvidas pela entidade em locais alugados.

Como a requerente é entidade que presta serviços voltados à comunidade,
entendemos que o imóvel pode ser utilizado, através de concessão do direito de uso,
com as ressalvas previstas no Art. 30, deste projeto.

Povo,
Em vista do acima exposto, esperamos que este encontre guarida na Casa do

LUIZ F~~HMIDT
Prefeito Municipal

./

---_.__ ._._---_._----------------_._-- .
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CONFRONTT AÇÕES DA ÁREA VERDE
LOTEAMENTO ULYSSES GUIMARÀES

ÁREA À DESMEMBRAR (a ser cedida) 860.00m2

NORTE: Com a área reservada para futuro alargamento da Rua Léo Neuls, na
extenção de 29,73m;
SUL: Com a área Verde remanescente, na extensão de 20,OOm
LESTE: Com a Rua Joaquim de Moura Faitão, na extensão de 54,OOm;
OESTE: Com a Área Verde remanescente, na extenção de 32,OOm.

ÁREA VERDE REMANESCENTE ____ 2.902,82m2

NORTE: Com área reservada para futuro alargamento da Rua Léo Neuls, na
extensão de 30,27m, com área à desmembrar na extensão de 20,00m;
SUL: Com prolongamento da Rua Maria C. Tormen, na extensão de 38,60m;
LESTE: Com a Rua Joaquim de Moura Faitão, na extensão de 31,05m, com
área à desmembrar, na extensão de 32,OOm;
OESTE: Com o lote 03 Quadra OI, na extensão de 42,6
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNIClplO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria de AdmInIstração (Protocolo e Arquivo)

VJsto

PROCI=~SO006879 Chefe de Secção

ente Igreja Batista Nacional Filadelfia

N/C

Conce."o ~re.

DESPACHOS

- Dato .

- Dato .

Esteprocesso não pode ser encaminhado EMMÃos, nos seus

diterentes trâmites, solvo em virtude de Ordem Superior



IGnEJ/\ 1M 11S1/\ N/\C/ON/\I_ rlI./\IJÉIII/\
f\v. ~:U1to D:'ll Roc;c:o Il~ qo
1 ,.,Ir.fnn"c;: (O~" )5n.fH"-1
99 TOO.OOOl:nI:CIIIM .HS

(] O G 8'10
ILMO sr~
LUIZ FHf\NCISCO sei 'Mil) I
MO Prefeito Municipal de Erecllll11
ERECHIM - RS

A IGREJA BA f1STA NACIONAL FilADÉLFIA. neste ato re.
presentada por seu Pastor Presidente Gihnar Oliveira Telles. vem mui respeitosamente â vasa.
com o objetivo de expor e por fim requerer o que segue

1°) f\ IGRE.lA I3A IISI A NACIONAL FILAUÉLr IA é urna
sociedade lel1gl05a sem fins lucrativos. com se(je e FOfO na Cidade dp. Erer;l1im.I~S. na I~ua
Santo Dnl Bosco 90. organizadn el11OG ele agosto de 199:';. COI11seus Fst::ltutos devicJamente
arqUivados no SerVIço de Registro Civil de Pessoas Juriclicas. sob o numero 1 390. livro "A".
número 10. foll1a5 090 a 091

2") Oue seu prinCipal fim é prestnl culto a Deus. lTlerJI8nte
Jesus Cnsto e trabaltlar em prol do seu Reino. buscando a conversão de almas a Deus. pro-
movendo o amor e a concórdia entre todos os cristãos. orando por eles. cooperando em tudo o
que for possivel no espirito do amor /ratemo e da tolerância cristã. fnzendo das escrituras Sa-
gradas sua regra de fé e prática. observando tudo quanto nelas está escrito. para exortação.
ensino. advertência e norma de vida

3") Que ao longo dos anos. tem atuado no campo religioso
mediante cultos regulales. assim corno, em atividades de orientação e formação de jovens
visitas hospitalares, recuperação de toxicõmanos, comungando assim, com os objetivos sociais
dos poderes constituídos, visando a formação do ser humano como um todo.

4°) Que todas essas atividades loram desenvolVidas. sem-
pre ern locais alugados. com custos ::lssumidos excl1lsiv::lmp.nte por seus membros. tendo em
vista sua própria natureza filantrópica sem fins lucrativos

5°) Olle. por considerar relevarltes os serviços prp.slados a
COIllLJllIdade de . reCllll11. respeltosalller lte

R E QUE R:

DignE' "se V"S" m ,tOIiZélr ri demç:'io dn UIIl Imr")v<"!1(lerr'mn) :'1

referida Igreja possibilitando assim a edificação de seul ernplo para o Culto a Ueus

N Termos
P Deferimento

Erechim. 13 de outubro de 1999

'"- -)..

--~

.' . I .

Gilmar Oltveir a ielles .
Pastor Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
CÂMl.f'/\ I 1'1':' ~r,. L r: . ",::rl'"

'F~hi' API:O\'MlO PU \ CC.': T' ". '.1

TOCOLO N": ~t? "lO TV;' I ""qq~~:::~;;i~:~~C~~'~~~~:~C;UA~VON0 073/9~'~" R.~~~::":~.,,;õ~f'
. I' blico à Igreja Batista FI adélfla,ENTA: Concede direito ~eAUS~ de Imóve pu

e dá outras providencias. RELATOR: MARCOS A!7TOHIO LAl~OO

PARECER: CONSTITUGION AL

Após analise da documentação anexada ao presente projeto
e Lei, opino pela. CONSTPlmCIONALIDADE da matéria, haja vi sto de que

a mesma esta devidamente: amparada na legislação v.igente.
Encaminho o presente parecer aos demais membros da comis-

ão e após ao pelnário para tramitação final.

SALA, DAS SESSO

NIO: LANDO

; 1j}JANHAM OPA1£:-
;:-- •

~!;.f'..-' .'

, - .-

CAntam A{un(':ipa! dI/!! ~i",
APROVADO

Rounk:)o:/l.J2Yz E.\1B"~9 99--'_ c:=1-z
Al_DE'Rrco A.LlJJNO MIOlA

Pre.'rldftIJu

-- --- --_ .._-------
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORT
HABITAÇÃO

PROTOCOLO N°:
(ÁMAP./>, t;UtWIPAl D~ ERECH!.'••

""r"~1 AI'H()V,\I)(1 J'I.I.I\ Cl)f\lI~',Af I

~
if'" : DE URBANIZAÇt.O, HlANSPORIE t

--;;':- HABIT AçAo
PROCESSO N°: 145/99 \~ll. Reunião:_L.}._ ..I_../l......I19_~

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL .~ ~ ~~

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 073/99

EMENTA: Concede direito de uso de imóvel público à Igreja Batista Filadélfia,
e dá outras providências.

RELATOR: LUIZ HIrJUno üONSONI

PARECER: FAVOP.ÀVEL

Ao término da análize do presente projeto de Lei
bem como de sua documentação anexada, emitimos parecer favoiável
a presente preposiçãoo

Encaminho o parecer aos demais membros da comissão
e posteriormente ao plenário para que siga em seus trâmites
regimentais.

,Este e o parecer.

câmara Municipal,lO de dezembro de 1999.

..
L~rJ..HIO i1OJISOJII

ACOMPANHA PA1~CER Vereador Helator

~A. • .' " J' r h'~untarr.t ,1':''''''1' ..-':. l:e .c~c Im
,\ p Ú ~.' i ..:iD O

Rounião: LLD.tl...EM.B#~--.2.2..
~------
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CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 14 de Dezembro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão
Plenária Ordinária, em 13 de Dezembro/99, onde foram apreciados os expedientes abaixo relacionados e
ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 068/99
Autoriza o Poder Executivo a receber doações e a celebrar convênio com ao Corpo de Bombeiros,

para a instalação de um Posto Avançado no Bairro Três Vendas, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 069/99
Dispõe sobre a regularização de terrenos localizados em parte da Chácara nO 09, Rua Anita

Garibaldi, município de Erechim, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 070/99
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de compromisso com a Secretaria da Agricultura e

Abastecimento do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 072/99
Concede direito de uso de imóvel público à Sociedade Beneficente Obreiros da Liberdade, e dá

outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 073/99
Concede direito de uso de imóvel público à Igreja Batista Nacional Filadélfia, e dá outras

providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 074/99
Ratifica o Convênio n° 812 - PAS/99, celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, autoriza o

Poder Executivo a celebrar convênios com entidades de assistência social do Município para repasse de
recursos do FEAS, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 075/99
Dispõe sobre o vencimento da taxa de licença para renovação anual do alvará e do ISS de

profissionais autônomos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 076/99
Concede direito de uso de imóvel público à Associação dos Moradores do Bairro Atlântico, e dá

outras providências.

APROVADOS pelo Plenário.

apreço e distinta consideração.

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DO. Prefeito Municipal
Nesta

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Atenciosamente

rnandante Salomoni, s/na - Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _Erec/lim _RS
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LEI N° 3.234, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

CONCEDE DIREITO DE USO DE IMÓVEL
PÚBLICO À IGREJA BATISTA
NACIONAL FILADÉLFIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - É desafetada da destinação específica e transferida para o Patrimônio do
Município, parte da Área Verde do Loteamento Ulysses Guimarães, neste Município, com área de
860,OOm2 (oitocentos e sessenta metros quadrados), e as seguintes confrontações:

NORTE:
de 29,73m;

SUL:
LESTE:
OESTE:

com a área reservada para futuro alargamento da Rua Léo Neuls, na extensão

com a Área Verde Remanescente, na extensão de 20,OOm;
com a Rua Joaquím de Moura Faitão, na extensão de 54,OOm;
com a Área Verde Remanescente, na extensão de 32,OOm;

Art 2° - Fíca o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de direito de uso do
imóvel desafetado no Art. 1°, desta Lei, à IGREJA BATISTA NACIONAL FILADÉLFIA, por tempo
indeterminado não ínferior a 10 (dez) anos, destinado à construção de sua sede para
desenvolvimento de atividades de orientação e formação de jovens e recuperação detoxicômanos.

Art 3°_ A concessão autorizada no artigo anterior extingue-se automaticamente nosseguintes casos:

a) extinção da entidade;

b) desvio de qualquer das finalidades estabelecidas nos Estatutos Sociais ou alteração
estatutária que indique a mudança dos objetivos da entidade;

c) uso nocivo do imóvel, que cause dano ao meio ambiente;
d) notificação à usuária para devolver o imóvel, com prazo de 60 (sessenta) dias, por não

mais interessar ao Município a existência da concessão.

Parágrafo Único - Extinto o direito concedido, as benfeitorias erigidas pela usuária
integrar-se-ão ao Patrimônio do Município, sem direito a qualquer indenização .

. -. -----~----~_.__._- --- -
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Art. 4° - A conservação do imóvel e as despesas de infra-estrutura decorrentes do uso
serão por conta da entidade beneficiada.

Art 5° - Será firmado Contrato de Concessão de Direito de Uso, formalizado mediante
Escritura Pública a ser averbada no Registro de Imóveis, sendo as despesas suportadas pelaentidade beneficiada.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

LU~ F~1dkMIDT
Prefeito Municipal

./

ue-se .

.)
,/

._. __ .__ .._-_._ " .._-------_._---------
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